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- a Agência Brasileira de Inteligência do Gabinete de Se-
gurança Institucional da Presidência da República (ABIN/GSI/PR),
com relação a solicitações de informações de inteligência estratégicas
relativas à identificação de grupos responsáveis pelo tráfico ilícito de
armas de fogo, munições, explosivos e outros materiais afins, e de seu
modus operandi.

4.Caso a informação requerida seja parte de uma investi-
gação judicial, de acordo com o previsto no Protocolo de Assistência
Jurídica Mútua em Assuntos Penais, firmado em Potreros de los
Funes, em 25 de junho de 1996, e demais normas vigentes nos
respectivos ordenamentos jurídicos internos, as Partes prestar-se-ão a
mais ampla assistência judicial mútua para a investigação de delitos
relacionados com o tráfico ilícito de armas de fogo, munições, ex-

plosivos e outros materiais correlatos, assim como para a cooperação
nos procedimentos judiciais relacionados com assuntos penais que
tramitem na jurisdição da outra Parte.

5.As Partes manterão o nível de confidencialidade da in-
formação quanto assim o requeira a Parte que solicite ou forneça a
informação. O relaxamento desse nível de confidencialidade será au-
torizado pela Parte que tenha requerido o tratamento de confiden-
cialidade.

6.O presente Memorando de Entendimento entrará em vigor
a partir da data da segunda nota diplomática pela qual uma das Partes
comunique a outra a conclusão dos trâmites internos necessários para
sua implementação. O Memorando de Entendimento se manterá em

vigor até o momento em que uma de suas Partes comunique a outra,
por via diplomática, sua intenção de terminá-lo.

Feito em Buenos Aires, República Argentina, em 16 de ou-
tubro de 2003, em dois originais, em português e espanhol, sendo
ambos os textos igualmente autênticos.

_________________________________
PELA REPÚBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores
______________________________
PELA REPÚBLICA ARGENTINA

Rafael Antonio Bielsa
Ministro das Relações Exteriores

<!ID758746-0> DECRETO No- 5.946, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006

Altera e acresce dispositivos ao Decreto no 4.763, de 24 de junho de 2003, que
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas da Comissão de Valores Mobiliários.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 2o, 8o, 14 e 20 do Anexo I ao Decreto no 4.763, de 24 de junho de 2003, passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o ...................................…………..........…………….....................................................................................……………………………...........

..........................................................................................................…..........................................................

IV - ...........................................……………….........................................................................................................

a) ........................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................

11. Superintendência de Planejamento;

12. Superintendência Regional de Brasília; e

13. Superintendência Regional de São Paulo.” (NR)

“Art. 8o .............................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................

II - analisar reclamações formais apresentadas pelo público em geral sobre o funcionamento
administrativo da Comissão de Valores Mobiliários;

III - coordenar o planejamento e a elaboração da pauta de despachos e audiências do Presidente; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente da Comissão de Valores
Mobiliários.” (NR)

“Art. 14. ............................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................

III - acompanhar e controlar o desempenho das áreas técnicas.” (NR)

“Art. 20. ............................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................

II - analisar reclamações formais apresentadas pelo público em geral sobre a atuação de
participantes do mercado; e

.......................................................................................................................................................” (NR)

Art. 2o O Anexo I ao Decreto no 4.763, de 24 de junho de 2003, passa a vigorar acrescido do
seguinte art. 24-A:

“Art. 24-A. À Superintendência de Planejamento compete:

I - promover e articular ações organizacionais de planejamento e gestão com vistas à obtenção
de ganhos de eficiência e à otimização da qualidade dos serviços da CVM;

II - supervisionar as atividades de formulação de diretrizes, implementação, estruturação e
avaliação do Plano Plurianual e do Planejamento Estratégico da CVM, mediante a coordenação e
sistematização das ações dos demais componentes organizacionais, assim como da elaboração de
relatórios de gestão; e

III - implementar no plano administrativo e operacional os projetos desenvolvidos com recursos
decorrentes de empréstimos e doações de organismos internacionais e outros.” (NR)

Art. 3o O Anexo II ao Decreto no 4.763, de 24 de junho de 2003, passa a vigorar na forma do
Anexo a este Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Joao Bernardo de Azevedo Bringel

ANEXO

(Anexo II ao Decreto no 4.763, de 24 de junho de 2003)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICA-
DAS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO CAR-
GO/FUNÇÃO

DAS/FG

COLEGIADO 1 Presidente 101.6
4 Diretor 101.5

GABINETE 1 Chefe 101.4
Coordenação 7 Coordenador 101.3

2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente Técnico 102.1

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

1 Chefe de Assessoria 101.4

ASSESSORIA ECONÔMICA 1 Chefe 101.3

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4

PROCURADORIA FEDERAL ESPE-
CIALIZADA

1 Procurador-Chefe 101.4

SUPERINTENDÊNCIA ADMINIS-
T R AT I VO - F I N A N C E I R A 

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 1 Superintendente-Geral 101.5
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 38 Gerente 101.3

12 Assistente 102.2
14 Assistente Técnico 102.1

20 FG-1
22 FG-2
26 FG-3

SUPERINTENDÊNCIA DE RELA-
ÇÕES COM EMPRESAS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE REGIS-
TRO DE VALORES MOBILIÁRIOS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE RELA-
ÇÕES COM INVESTIDORES INSTI-
TUCIONAIS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE RELA-
ÇÕES COM O MERCADO E INTER-
MEDIÁRIOS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALI-
ZAÇÃO EXTERNA

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE PROTE-
ÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS INVESTI-
DORES

1 Superintendente 101.4
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SUPERINTENDÊNCIA DE RELA-
ÇÕES INTERNACIONAIS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE MERCADO

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS
CONTÁBEIS E DE AUDITORIA

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE INFORMÁ-
TICA

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJA-
M E N TO

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DE BRASÍLIA

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DE SÃO PAULO

1 Superintendente 101.4

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL
DAS 101.6 6,15 1 6,15 1 6,15
DAS 101.5 5,16 5 25,80 5 25,80
DAS 101.4 3,98 18 71,64 18 71,64
DAS 101.3 1,28 47 60,16 47 60,16

DAS 102.3 1,28 2 2,56 2 2,56
DAS 102.2 1,14 12 13,68 12 13,68
DAS 102.1 1,00 18 18,00 18 18,00

SUBTOTAL 1 103 197,99 103 197,99
FG-1 0,20 20 4,00 20 4,00
FG-2 0,15 22 3,30 22 3,30
FG-3 0,12 26 3,12 26 3,12

SUBTOTAL 2 68 10,42 68 10,42
TO TA L 171 208,41 171 208,41

<!ID758747-0> DECRETO No- 5.947, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006

Altera e acresce dispositivos ao Decreto no

5.491, de 18 de julho de 2005, que regu-
lamenta a atuação de organismos estrangei-
ros e nacionais de adoção internacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em
Matéria de Adoção Internacional, concluída na cidade de Haia, Ho-
landa, em 29 de maio de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo no

1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto no 3.087, de
21 de junho de 1999, e considerando que a Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República, de acordo com o
inciso II do parágrafo único do art. 1o do Anexo ao Decreto no 5.174,
de 9 de agosto de 2004, compete atuar como Autoridade Central
Administrativa Federal encarregada de cumprir às obrigações im-
postas por aquela Convenção,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 5.491, de 18 de julho de 2005, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8o Na hipótese de o representante cadastrado subs-
tabelecer os poderes recebidos do organismo nacional ou es-
trangeiro representado, com ou sem reservas, o substabelecido
somente poderá atuar nos procedimentos após efetuar o seu ca-
dastro junto ao Departamento de Polícia Federal, que dará ciência
à Autoridade Central Administrativa Federal.” (NR)

“Art. 17. ...................................................................................

...........................................................................................................

IV - apresentar relatórios semestrais à Autoridade Central
Administrativa Federal de acompanhamento do adotado, até que
se conceda a nacionalidade no país de residência dos adotantes;

V - apresentar relatórios semestrais de acompanhamento do
adotado às Comissões Estaduais Judiciárias de Adoção Inter-
nacional - CEJAIS pelo período mínimo de dois anos, inde-
pendentemente da concessão da nacionalidade do adotado no país
de residência dos adotantes.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

<!ID758748-0>

DECRETO No- 5.948, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006

Aprova a Política Nacional de Enfrenta-
mento ao Tráfico de Pessoas e institui Gru-
po de Trabalho Interministerial com o ob-
jetivo de elaborar proposta do Plano Na-
cional de Enfrentamento ao Tráfico de Pes-
soas - PNETP.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aprovada a Política Nacional de Enfrentamento
ao Tráfico de Pessoas, que tem por finalidade estabelecer princípios,
diretrizes e ações de prevenção e repressão ao tráfico de pessoas e de
atendimento às vítimas, conforme Anexo a este Decreto.

Art. 2o Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o
Grupo de Trabalho Interministerial com a finalidade de elaborar proposta
do Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - PNETP.

Art. 3o O Grupo de Trabalho será integrado por um re-
presentante, titular e suplente, de cada órgão a seguir indicado:

I - Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência
da República;

II - Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, da
Presidência da República;

III - Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial da Presidência da República;

IV - Casa Civil da Presidência da República;

V - Ministério da Justiça;

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

VII - Ministério da Saúde;

VIII - Ministério do Trabalho e Emprego;

IX - Ministério do Desenvolvimento Agrário;

X - Ministério da Educação;

XI - Ministério das Relações Exteriores;

XII - Ministério do Turismo;

XIII - Ministério da Cultura; e

XIV - Advocacia-Geral da União.

§ 1o O Grupo de Trabalho será coordenado conjuntamente
pelos representantes da Secretaria Especial de Políticas para as Mu-
lheres, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos e do Ministério
da Justiça.

§ 2o Os membros do Grupo de Trabalho serão indicados pelos
titulares dos órgãos representados e designados em portaria conjunta
do Secretário Especial de Políticas para as Mulheres, do Secretário
Especial dos Direitos Humanos e do Ministro de Estado da Justiça.

§ 3o A coordenação do Grupo de Trabalho poderá convidar
representantes de outros órgãos e entidades da administração pública
e da sociedade civil para participar de suas atividades.

§ 4o O Ministério Público Federal e o Ministério Público do
Trabalho serão convidados a fazer parte do Grupo de Trabalho.

Art. 4o O Grupo de Trabalho poderá instituir comissões ou
subgrupos temáticos com a função de colaborar, no que couber, para
o cumprimento das suas atribuições, sistematizar as informações re-
cebidas e subsidiar a elaboração do PNETP.

Art. 5o Compete ao Grupo de Trabalho:

I - promover a difusão da Política Nacional de Enfrenta-
mento ao Tráfico de Pessoas junto a órgãos e entidades governa-
mentais e não-governamentais, fomentando a discussão para subsidiar
a elaboração do PNETP;

II - estabelecer a metodologia para a elaboração da proposta
do PNETP;

III - definir as metas, prioridades e ações do PNETP; e

IV - elaborar a proposta do PNETP.

Art. 6o A Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres,
a Secretaria Especial dos Direitos Humanos e o Ministério da Justiça
prestarão apoio técnico e administrativo ao Grupo de Trabalho.

Art. 7o O Grupo de Trabalho deverá apresentar relatório final
com proposta do PNETP ao Secretário Especial de Políticas para as
Mulheres, ao Secretário Especial dos Direitos Humanos e ao Ministro
de Estado da Justiça.

Art. 8o O Grupo de Trabalho terá prazo de noventa dias, a
contar da sua instalação, para conclusão dos seus trabalhos, pror-
rogável, por mais trinta dias, pelo Secretário Especial de Políticas
para as Mulheres, pelo Secretário Especial dos Direitos Humanos e
pelo Ministro de Estado da Justiça, mediante justificativa apresentada
pelos coordenadores do colegiado.

Art. 9o A participação no Grupo de Trabalho é de relevante
interesse público e não será remunerada.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

ANEXO

POLÍTICA NACIONAL DE ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO
DE PESSOAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o A Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de
Pessoas tem por finalidade estabelecer princípios, diretrizes e ações
de prevenção e repressão ao tráfico de pessoas e de atenção às
vítimas, conforme as normas e instrumentos nacionais e internacio-
nais de direitos humanos e a legislação pátria.

Art. 2o Para os efeitos desta Política, adota-se a expressão
“tráfico de pessoas” conforme o Protocolo Adicional à Convenção
das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Re-
lativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em
especial Mulheres e Crianças, que a define como o recrutamento, o
transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas,
recorrendo à ameaça ou uso da força ou a outras formas de coação, ao
rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de
vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou be-
nefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha au-
toridade sobre outra para fins de exploração. A exploração incluirá,
no mínimo, a exploração da prostituição de outrem ou outras formas
de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou
práticas similares à escravatura, a servidão ou a remoção de órgãos.

§ 1o O termo “crianças” descrito no caput deve ser en-
tendido como “criança e adolescente”, de acordo com a Lei no 8.069,
de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 2o O termo “rapto” descrito no caput deste artigo deve ser
entendido como a conduta definida no art. 148 do Decreto-Lei no

2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro, referente
ao seqüestro e cárcere privado.

§ 3o A expressão “escravatura ou práticas similares à es-
cravatura” deve ser entendida como:

I - a conduta definida no art. 149 do Decreto-Lei no 2.848, de
1940, referente à redução à condição análoga a de escravo; e

II - a prática definida no art. 1o da Convenção Suplementar so-
bre a Abolição da Escravatura, do Tráfico de Escravos e das Instituições
e Práticas Análogas à Escravatura, como sendo o casamento servil.




